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DELIBERAÇÃO Nº 2655/2021 

 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de 

inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em dezenove de novembro de dois mil e vinte e um. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0353/79 - Rosa Maria Ferreira Pimenta Pereira 

02 0357/85 - Rejane Scantamburlo Martins 

03 0102/88 - Marcia Cristina Andrade Santos 

04 0804/99 - Luciana Aparecida Leão Martins 

05 1141/05 – Paula Faria Daflon Teixeira 

06 0307/07 - Ana Carolina Salgado Portella da Costa 

07 1803/11 - Juliana Kussunoki Lautenschalager 

08 2626/11 - Roberta Menezes Loureiro 

09 1692/12 - Marcus Vinicius Veiga Pina 

10 1621/14 – Viviane Gomes de Abreu Silva 

11 1044/21 – Adriana Sant’Anna Zanelli 

12 1442/21 – Thiago Aguiar de Sousa 

 

 

Total: 12 profissionais 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Falecimento: 

 

01 1084/63 - Cloris Costa Araujo 

02 1596/63 - Carlos Pereira da Silva 

03 1769/63 - Adyr Nazareth Andrade Calado 

04 1880/63 - Ovidio Antonio dos Santos 

05 1900/63 - Jairo Rodrigues 

06 0578/64 - Nilo Carvalho Vieira 

07 0198/66 - Jano Pedroso Stussi 

08 0216/67 - Ildeu Guimarães Barbosa 

09 0112/71 - Vivaldo Nunes Gomes 

10 0036/72 - Sinibalde Monteiro 

11 0038/72 - Celestino Ferreira da Rocha 
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12 0135/72 - Luiz Carlos Penna França 

13 0178/73 - Arnaldo Paulo     

14 0208/75 - Sidney Gilberto Rios 

15 0419/75 - João Tavares Limeira  

 

Total: 15 profissionais. 

 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

 01 2074/17 - Aline Almeida Gonçalves Mariano 

(Transferido para o CRF-SP) 

02 1585/21 – Marcela Keliane da Silva Costa 

(Transferido para o CRF-PE) 

 

Total: 02 profissionais 

 

Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0546/01 – Jose Portilho Filho 

02 0956/02 - Leonardo da Mata 

03 1472/11 – Dandara Quintanilha Vieira da Costa 

04 1136/13 – Ariani Portes de Souza Silva  

05 0086/15 – Claudia Silva Melo Tavares 

06 2364/18 - Beatriz Aparecida Moreira de Azevedo Kuster da Silva 

07 2906/20 – Jordana de Souza da Silva 

 

Total: 07 profissionais. 

 

Artigo 5º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas: 

 

01 1529/13 – Drogaria Camarada de Mesquita Ltda  

 

Total: 01 Firma. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2021. 

 
Tania Maria Lemos Mouço 

Presidente 
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